
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS. 

 

 

PARECER Nº 24/2025 

 

I - MATÉRIA: 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2025 – ALTERA A LEI N° 064, DE 02 DE 

JUNHO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 CONCLUSÃO DO RELATOR: 

 

Com fulcro no artigo 44 e §§ do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 

Comissão caderno processual de autoria do Poder Executivo que REGULAMENTA O 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIASALTERA A LEI N° 064, DE 02 DE JUNHO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  O presente projeto visa incluir os servidores ocupantes da função 

de Motorista vinculados ao Programa Saúde da Família – PSF, bem como os Motoristas I, ambos 

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, como beneficiários da Gratificação de Produtividade 

por Desempenho Operacional. 

                                                                                       RELATOR: VEREADOR RIVELINO ROSA  

 

II - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na 

forma das Conclusões do Relator. 

     Sala das Comissões, 08 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 

           ANA IGNEZ CEREZA                            RIVELINO ROSA 

                     Presidente                               Secretário 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            DIJALMA DA SILVA JUNIOR 

                                                              Membro 
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